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“...os sócios usufruem os lucros, mas ficam isentos das per-

das, enquanto os empregados sofrem as perdas, mas não par-

ticipam dos lucros.  A injustiça dessa situação é evidente, 

clamando por uma reforma que corrija essa absurda prote-

ção do devedor, em detrimento do credor.” 

Wagner D. Giglio 

 

Resumo: O presente artigo examina a teoria da desconsidera-

ção da personalidade jurídica da sociedade empresarial no âm-

bito da execução trabalhista, na perspectiva constitucional da 

efetividade dos direitos sociais fundamentais dos trabalhadores. 
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1 O presente artigo foi publicado na Revista do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª 

Região, Porto Alegre, n. 42, 2014, p. 48 e ss. 
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INTRODUÇÃO 

 

 presente artigo estuda a teoria da desconsidera-

ção da personalidade jurídica da sociedade em-

presarial no âmbito da execução trabalhista, na 

perspectiva constitucional da efetividade dos di-

reitos sociais fundamentais dos trabalhadores
2
. 

São abordados aspectos históricos, teóricos e práticos. Exami-

na-se o conceito do instituto, sua natureza jurídica, fundamen-

tos e pressupostos. Por fim, trata-se da aplicação da teoria da 

desconsideração às sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada, às sociedades anônimas e aos grupos de empresas. 

 

                                                      
2 Previstos no art. 7º da Constituição Federal, os direitos sociais dos trabalhadores 

têm a hierarquia de garantias fundamentais do cidadão.  A conclusão decorre da 

circunstância tópica de que o art. 7º da Constituição integra o capítulo II do título II 

da Carta Magna, título no qual estão relacionados os direitos e garantias fundamen-

tais do cidadão. 

O 
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1. O DIREITO ATENDEU À ECONOMIA 

 

Até o surgimento das sociedades personificadas de res-

ponsabilidade limitada, a atividade econômica era desenvolvi-

da sob responsabilidade pessoal. Fosse um único empreende-

dor, fossem vários os empreendedores reunidos para a explora-

ção de atividade econômica, a responsabilidade recaía sobre a 

pessoa natural dos empresários. Por conseguinte, a responsabi-

lidade pelas obrigações contraídas no desenvolvimento da ati-

vidade econômica incumbia à pessoa natural dos titulares do 

empreendimento, que então respondiam com seu patrimônio 

pessoal pelos débitos decorrentes da exploração econômica 

empreendida.  

A criação das sociedades personificadas de responsabi-

lidade limitada surge no Direito Moderno para conferir segu-

rança jurídica aos sócios, os quais pretendiam ter seu patri-

mônio pessoal preservado na hipótese de insucesso da ativida-

de econômica empreendida. Não estando o patrimônio pessoal 

dos sócios sujeito a responder pelas obrigações contraídas no 

desenvolvimento da atividade econômica, o progresso da eco-

nomia estaria permanentemente estimulado pela perspectiva 

dos novos empreendimentos que a  livre iniciativa fomentaria. 

Sob o influxo do ideário do Liberalismo Econômico 

fundado pela Revolução Francesa de 1789, o engenho jurídico 

concebe então um ente abstrato  que responderá com o próprio 

patrimônio pelas obrigações que venha a contrair perante ter-

ceiros (clientes, fornecedores, empregados, etc.), deixando a 

salvo o patrimônio individual da pessoa natural dos sócios in-

tegrantes desse sujeito coletivo. Estava aberto o caminho pelo 

qual seria possível estimular a atividade econômica sem colo-

car sob risco o patrimônio pessoal dos empreendedores. Jorge 

Pinheiro Castelo contextualiza o surgimento da personalidade 

jurídica na história da economia, observando que “... a persona-

lidade jurídica das empresas, tal como existe hoje, é uma cria-
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ção técnica jurídica do Estado liberal para garantir o desenvol-

vimento do capitalismo.” 
3
 

O engenho jurídico faz nascer o ente abstrato da socie-

dade personificada de responsabilidade limitada.
4
 O direito 

atribui ao agrupamento social  personalidade jurídica distinta 

da pessoa dos sócios.  Mas esse sujeito moral não passa de uma 

ficção teórica com a qual a formulação jurídica logra superar o 

fato objetivo de que a atividade econômica tem por atores de-

terminadas pessoas naturais. Daí a pertinência da advertência 

de José Augusto Rodrigues Pinto, quanto à necessidade de es-

tudar esse instituto jurídico em profundidade: “É por isso que o 

Direito, mais talvez do que nenhum  outro campo da vida, nos 

exige um permanente esforço de estudo para alcançar as verda-

des que oculta debaixo de suas aparências. Está nesse caso a 

questão da responsabilidade pessoal e patrimonial do sócio na 

execução de sentença que condena sociedade da qual partici-

pa.” 
5
 

Daí a afirmação de que a personalidade jurídica é uma 

máscara. 

 

2. A MÁSCARA E O VÉU 

 

Por detrás da persona está o ator do teatro grego. So-

mente quando esse retira a máscara com a qual atua no palco é 

que se pode identificar quem é de fato o ator. Há uma certa 

simetria entre essa particular característica do teatro grego e o 

fenômeno da desconsideração da personalidade jurídica na 

execução.
6
 É que por detrás da sociedade personalizada estão 

                                                      
3 O direito material e processual do trabalho e a pós-modernidade. São Paulo: LTr, 

2003, p. 349. 
4 A sociedade empresarial de responsabilidade limitada surge na Inglaterra, em 

1862; na Alemanha, em 1892; em Portugal, em 1901; na Áustria, em 1906; no Bra-

sil, em 1919 (FERREIRA, 1952, p. 324 et seq.). 
5 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 118. 
6 A máscara transforma-se em véu: na doutrina do direito anglo-americano, a teoria 

do superamento da personificação societária tem sido identificada também pela 
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os atores da respectiva atividade econômica. Os atores da ativi-

dade econômica são os sócios, pessoas naturais que se utilizam 

da máscara dessa personalidade moral que a ordem jurídica 

autoriza seja constituída para facilitar a exploração econômica. 

A personificação societária constitui um criativo artifí-

cio admitido pela ordem jurídica para estimular os empreende-

dores econômicos à atividade produtiva, mediante a distinção – 

criada por ficção jurídica – entre o patrimônio da sociedade 

personificada e o patrimônio particular dos sócios da respectiva 

pessoa jurídica. Logo se percebe que se tratou de uma postula-

ção da ordem econômica à ordem jurídica, de modo a preser-

var-se o patrimônio dos sócios quanto às obrigações contraídas 

pela sociedade personificada. 

Desse modo, a sociedade personificada constituiu-se 

sob a concepção de que, em princípio, as suas obrigações são 

garantidas pelo patrimônio da sociedade e não pelo patrimônio 

pessoal de seus sócios. A ficção admitida pela ordem jurídica 

distingue ambos os patrimônios, os quais não se comunicariam. 

A regra da autonomia patrimonial estava prevista no caput do 

art. 20 do Código Civil de 1916,  de forma expressa.
7
 Embora 

não tenha sido reproduzida no Código Civil vigente, essa regra 

subsiste implicitamente na ordem jurídica atual.
8
 

A personalidade jurídica, porém, submete-se à ordem 

constitucional que serve de fundamento de validade a todos os 

institutos jurídicos, de modo que está vinculada ao programa 

constitucional de forma geral e de forma específica ao valor 

social da livre iniciativa (CF, art. 1
o
, IV) e à função social da 

propriedade privada (CF, art. 5
o
, XXIII e art. 170, III), razão 

por que sua atividade deve guardar as balizas do interesse mai-

                                                                                                                
expressão lift the corporate veil.  Em tradução livre, a expressão significa o levan-

tamento do véu da corporação societária. 
7 CC/1916:  “Art. 20. As pessoas jurídicas têm existência distinta da dos seus mem-

bros.” 
8 A regra da autonomia patrimonial está prevista implicitamente, por exemplo, no 

art. 1.024 do CC; no art. 596 do CPC e no § 3º do art. 4º da Lei n. 6.830/80. 
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or da sociedade. Em outras palavras, a personificação societária 

tem função econômica e social, mas não pode ser instrumento 

para fraude ou abuso de direito. 

Rubens Requião foi o pioneiro a tratar desse tema entre 

nós. Sob o influxo do progresso da técnica da desconsideração 

da personalidade jurídica nos países de common law, Rubens 

Requião publicou um importante ensaio sobre o tema, em 

1969. O autor pondera que, “... diante do abuso de direito e da 

fraude no uso da personalidade jurídica, o juiz brasileiro tem o 

direito de indagar, em seu livre convencimento, se há de con-

sagrar a fraude ou o abuso de direito, ou se deva desprezar a 

personalidade jurídica, para, penetrando em seu âmago, alcan-

çar as pessoas e bens que dentro dela se escondem para fins 

ilícitos ou abusivos.” (Apud LORENZETTI, 2003, p. 170). 

Só a necessidade de expansão e agilização dos negócios 

jurídicos explica e justifica a ficção da pessoa jurídica. Daí a 

conclusão de José Augusto Rodrigues Pinto, de que “... só en-

quanto ela servir estrita e legitimamente a essa necessidade 

merecerá consideração distinta das pessoas físicas que a insti-

tuíram e o tratamento separatista que lhes dá a lei.”
9
 

No âmbito da experiência justrabalhista, a natureza in-

disponível dos direitos sociais e o princípio da primazia da rea-

lidade explicam a rápida assimilação da teoria da desconsidera-

ção da personalidade jurídica pelo Direito do Trabalho, diver-

samente do que ocorreu em outros ramos do direito mais for-

malistas.  A luz que o princípio da primazia da realidade lança 

sobre a matéria permitiu perceber de imediato que a personali-

dade jurídica “não passa de uma veste, de um expediente que 

encobre certas necessidades do mundo jurídico”, como preleci-

ona Arion Sayão Romita.
10

 

 

                                                      
9 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 120. 
10 “Aspectos do processo de execução trabalhista à luz da Lei nº 6.830/80”, In: 

Revista LTr 45-91/1.039. 
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3 A AUTONOMIA PATRIMONIAL COMO PRESSUPOSTO 

TEÓRICO DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 

A ideia de autonomia patrimonial está pressuposta na 

concepção da sociedade personificada. A atribuição de uma 

personalidade jurídica distinta a esse ente abstrato permite edi-

ficar teoricamente a noção de autonomia patrimonial: o patri-

mônio societário do sujeito coletivo não se comunica com o 

patrimônio pessoal dos sócios e vice-versa. As respectivas 

obrigações permanecem em separado. Vale dizer, pelas obriga-

ções da sociedade personificada responde apenas o patrimônio 

desse ente abstrato. Pelas obrigações pessoais do sócio respon-

de apenas o patrimônio pessoal de cada sócio obrigado. 

Não haveria vasos comunicantes entre patrimônio so-

cietário e patrimônio pessoal dos sócios. Essa é a ideia central 

que preside a concepção de personalidade jurídica da sociedade 

empresária de responsabilidade limitada: a ordem jurídica re-

conhece haver distinção entre pessoa jurídica e pessoa natural 

dos respectivos sócios, distinção que se expressa no reconhe-

cimento de existência de autonomia entre o patrimônio da soci-

edade e o patrimônio dos sócios. 

Porém, a autonomia patrimonial reconhecida à socieda-

de personificada não constitui um salvo conduto atribuído pela 

ordem jurídica para isentar os sócios de responsabilidade por 

seus atos empresariais. Objetiva, antes, facilitar à pessoa jurídi-

ca o exercício de sua regular função social na vida econômi-

ca.
11

 Na presença do desenvolvimento regular da atividade 

econômica pela sociedade empresarial, o sistema legal assegura 

eficácia jurídica à personificação societária, distinguindo entre 

patrimônio social e patrimônio particular do sócio. 

Na medida em que a função social da personalidade ju-

rídica é desvirtuada pela prática de atos irregulares de seus in-

                                                      
11 O estudo da teoria da desconsideração da personalidade jurídica evoca o funda-

mento da República do valor social da livre iniciativa (CF, art. 1º, IV). 
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tegrantes, a autonomia patrimonial antes assegurada como con-

dição de estímulo ao empreendedorismo econômico cede em 

favor da preservação da integridade da ordem jurídica, uma vez 

que a personificação societária não pode ser utilizada pelos 

sócios para a consecução de fins contrários ao bem comum. 

Ocorrendo tal desvirtuamento no uso da personificação societá-

ria, a ordem jurídica excepciona a regra da autonomia patrimo-

nial e passa a admitir a comunicação entre os patrimônios, neu-

tralizando a eficácia jurídica inicialmente conferida à personi-

ficação societária, de modo a responsabilizar diretamente os 

sócios pelas obrigações da sociedade. 

É o que ocorre na desconsideração da personalidade ju-

rídica da sociedade executada, de acordo com o magistério de 

Ovídio A. Baptista da Silva (2002, p. 73). Depois de assinalar a 

contribuição dos juristas alemães para o desenvolvimento da 

teoria da desconsideração da personalidade jurídica, o erudito 

jurista observa que a doutrina contemporânea admite superar a 

separação entre o patrimônio da sociedade e o patrimônio dos 

sócios “[...] quando a sociedade seja utilizada pelos sócios com 

o fito de prejudicar terceiros, ou sirva de anteparo para permitir 

a prática de negócios ilegais.” Entendimento semelhante é ado-

tada por José Augusto Rodrigues Pinto: “A concepção dessa 

teoria é tão simples quanto a realidade da qual foi extraída: ela 

autoriza descerrar-se o véu que protege a intimidade do corpo 

social (to pierce the Corporate Veil) para, com a visão nítida de 

seu corpo interior, localizar as distorções de finalidade impos-

tas à pessoa jurídica pelas pessoas físicas que a compuse-

ram.”
12

 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

adquiriu espectro internacional, conforme revelam as pesquisas 

de direito comparado.
13

 
                                                      
12 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 124 – itálicos no original. 
13 A teoria da desconsideração da personalidade jurídica é identificada de diferentes 

formas no direito comparado, mas o conteúdo é sempre o mesmo:  a superação do 

formalismo jurídico da personificação societária, na perspectiva do vertical resgate 
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4. CONCEITO 

 

No âmbito do Direito do Trabalho, a desconsideração 

da personalidade jurídica da sociedade personificada tem sido 

conceituada como a declaração de ineficácia da personalidade 

jurídica quando a separação entre o patrimônio da sociedade e 

o dos sócios constituir obstáculo ao cumprimento das obriga-

ções, sem, contudo, anular a existência da sociedade valida-

mente constituída. 

Não se trata de negar a existência e a validade da socie-

dade personificada regularmente constituída, mas de afastar a 

eficácia jurídica ordinariamente reconhecida à autonomia pa-

trimonial existente entre sociedade e sócios quando essa auto-

nomia entre os patrimônios for oposta como barreira ao aten-

dimento de obrigação trabalhista em determinado caso concre-

to. Vale dizer, a sociedade personificada permanece incólume 

na sua existência, não se cogitando de desfazimento do ato 

jurídico constitutivo da personalidade societária. A superação 

da autonomia patrimonial é apenas um episódio pontual na 

vida da personalidade societária. A distinção entre a personali-

dade da sociedade e a pessoa dos sócios continua a subsistir 

como regra, nada obstante em determinado caso concreto seja 

desconsiderada excepcionalmente, para impedir que obrigações 

sejam frustradas pelo efeito ordinário da personificação jurídi-

ca no que diz respeito à separação dos patrimônios. É que a 

autonomia patrimonial não pode encobrir fraudes praticadas 

pelos sócios sob o escudo da sociedade personificada. 

A doutrina de Wilson de Souza Campos Batalha escla-

rece que os aspectos conceituais da personificação societária 

cedem em favor de soluções sociais. Neste contexto, a persona-
                                                                                                                
do princípio da responsabilidade patrimonial dos sócios.  No direito norteamericano: 

disregard of legal entity; no direito italiano:  superamento della personalità giuridi-

ca; no direito argentino: teoría de la penetración; no direito francês: mise à l’écart 

de la personalité morale. 
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lidade jurídica não deve ser compreendida como um obstáculo 

à atuação da ordem jurídica.  Pondera o jurista: “Os conceitos 

de pessoas físicas (individuais) e de pessoas jurídicas (coleti-

vas) unificam-se como centros abstratos de imputação. Porque 

criações do Direito, esses conceitos não são absolutos e devem 

adaptar-se às conjunturas e aos comportamentos sociais, que 

variam com os tempos e os povos. Por isso, tais conceitos não 

constituem barreiras intransponíveis quando se trata de encon-

trar soluções de cunho eminentemente social que poderiam 

aparentemente atritar-se com conceitos abstratos.”
14

 

Edificada sobre o princípio da boa-fé, a disregard doc-

trine, no âmbito do Direito do Trabalho, funda-se na premissa 

de que a simples invocação da autonomia patrimonial da socie-

dade e de seus sócios como obstáculo ao cumprimento de obri-

gações trabalhistas caracteriza abuso de direito na utilização da 

pessoa jurídica. Isso porque se considera que a personalidade 

jurídica é aproveitada de forma abusiva quando se antepõe ao 

cumprimento de obrigação trabalhista o óbice da separação 

patrimonial existente entre sociedade e sócios. O abuso de di-

reito na utilização da personificação societária configura-se in 

re ipsa sempre que a autonomia patrimonial é invocada para 

sonegar obrigação decorrente de direito de natureza indisponí-

vel, como é o caso dos direitos trabalhistas.
15

 

 

5. NATUREZA JURÍDICA: VÍCIO ESTRUTURAL OU VÍ-

CIO FUNCIONAL? 

 

A desconsideração da personalidade jurídica não decor-
                                                      
14  Wilson de Souza Campos Batalha.  “Desconsideração da personalidade jurídica 

na execução trabalhista – Responsabilidade dos sócios em execução trabalhista 

contra a sociedade”.  In: Revista LTr 58-11/297. 
15  “Não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, o 

segundo o qual sempre que a distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus 

sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso encontra-se in re ipsa”  

(LORENZETTI, 2003, p. 198). 
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re de um defeito no ato de constituição da sociedade. Quando 

há um defeito na constituição da sociedade, considera-se que se 

trata de um vício estrutural e o ato jurídico da constituição so-

cietária é examinado sob o aspecto estático. 

Havendo um defeito estrutural na constituição da socie-

dade, poder-se-á cogitar da invalidação de seus atos constituti-

vos. Mas não é disso que cogita a doutrina da desconsideração 

da personalidade jurídica da sociedade. 

A desconsideração da personificação societária surge 

como remédio para reparar um defeito de funcionalidade da 

sociedade. Esse defeito caracteriza-se quando a personalidade 

jurídica é utilizada com finalidade distinta daquela para a qual 

a figura da sociedade personificada foi concebida pela ordem 

jurídica. Esse defeito de funcionalidade caracteriza-se quando a 

separação patrimonial gerada pela personificação societária é 

oposta como obstáculo à satisfação de créditos trabalhistas, 

configurando abuso de direito na utilização da personalidade 

jurídica da sociedade (CLT, art. 9º
16

 c/c CC, art. 187
17

). 

Na desconsideração da personalidade jurídica da socie-

dade, há um defeito de funcionalidade no uso da personificação 

societária, razão por que se considera que se trata de um vício 

funcional e o ato jurídico é examinado sob o aspecto dinâmico.  

O vício não está na constituição da sociedade. Surge na concre-

ta  execução dos atos sociais, quando a existência da personali-

dade jurídica é invocada como obstáculo à satisfação das obri-

gações trabalhistas. 

Portanto, a teoria da nulidade dos atos jurídicos está pa-

ra os vícios estruturais da constituição da sociedade personifi-

cada, assim como a teoria da desconsideração da personalidade 

                                                      
16

 CLT: “Art. 9º.  Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de 

desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Conso-

lidação.” 
17 CC: “Art. 187.  Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-

lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 

pela boa-fé ou pelos bons costumes.” 
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jurídica está para o vício funcional de utilizar-se a personifica-

ção societária abusivamente.  Esse vício funcional radica no 

uso abusivo da personalidade jurídica da sociedade pelos só-

cios para elidir a respectiva responsabilidade pelas obrigações 

trabalhistas contraídas mediante a invocação da autonomia pa-

trimonial. 

 

6. UMA TEORIA DESTINADA À SOCIEDADE LIMITADA 

E À SOCIEDADE ANÔNIMA 

 

A aplicação da teoria da desconsideração da personifi-

cação societária tem por antecedente lógico a existência de 

uma sociedade personificada regularmente constituída. Por isso 

mesmo, o interesse prático na aplicação da disregard doctrine 

apresenta-se restrito às sociedades anônimas e às sociedades de 

responsabilidade limitada, as quais têm por característica jurí-

dica a autonomia patrimonial entre o ente coletivo e seus mem-

bros integrantes. 

A doutrina é pacífica ao afirmar que a aplicação da teo-

ria da desconsideração da personalidade jurídica tem por desti-

natárias as sociedades anônimas e as sociedades por quotas de 

responsabilidade limitada, sobretudo essas últimas. É que o 

direito reconhece a essas sociedades existência independente 

de seus integrantes. E, por consequência, há autonomia patri-

monial entre sociedade e sócios.  É sobre a eficácia dessa auto-

nomia patrimonial - e sua relativização em determinados casos 

concretos - que se desenvolve a teoria da superação da persona-

lidade jurídica. 

A teoria não se aplica, porém, quando os sujeitos soci-

ais não chegam a constituir uma sociedade personificada.  É o 

caso, por exemplo, das sociedades de fato. O Código Civil as 

denomina de sociedades não personificadas. Nesse caso, os 

sujeitos sociais respondem solidária e ilimitadamente pelas 

obrigações da sociedade, de modo que a desconsideração da 
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personalidade jurídica não tem aqui interesse prático.
18

 

Nas sociedades de responsabilidade limitada, porém, a 

relevância da teoria da desconsideração apresenta-se de forma 

evidente, na medida em que a ordem legal assegura eficácia 

jurídica ao conceito de autonomia patrimonial como forma de 

estímulo à atividade econômica. Contudo, a ordem jurídica 

também exige da sociedade personificada o cumprimento de 

sua função social, não admitindo seja ela manipulada para aco-

bertar a atividade social irregular da pessoa dos sócios.  É nesse 

contexto que ganha relevância a observação de José Augusto 

Rodrigues Pinto acerca do dever dos sócios utilizarem a perso-

nalidade jurídica da sociedade em conformidade com os fins do 

direito:  “... a cada instante em que a pessoa física faz mau uso 

da pessoa jurídica por ela criada, o Direito tem que reagir, gra-

ças a sua índole intolerante com a manipulação abusiva dos 

instrumentos de relação que regula.”
19

 

Quando a conduta irregular dos sócios macula a função 

social da sociedade personificada, o Direito do Trabalho reco-

nhece então a ocorrência de abuso de direito no uso da perso-

nalidade jurídica, situação em que o resgate da supremacia da 

ordem jurídica se faz pela aplicação da teoria da desconsidera-

ção da personalidade jurídica da sociedade, de modo a apagar 

as linhas imaginárias com que o direito autonomiza o patri-

mônio da sociedade do patrimônio dos sócios. 

 

7. SOCIEDADES POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA: A RESPONSABILIDADE É A MORADA DO 

SÓCIO 

 

O recurso à teoria da desconsideração da personalidade 

jurídica da sociedade personificada não se faz necessário quan-
                                                      
18 CC: “Art. 990.  Todos os sócios respondem solidária e ilimitadamente pelas obri-

gações sociais excluído do benefício de ordem, previsto no art. 1.024, aquele que 

contratou pela sociedade.” 
19 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 123-4. 
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do a ordem legal já prevê a responsabilização pessoal de seus 

administradores. É o que ocorre, por exemplo, nas hipóteses 

previstas no art. 1.016 do Código Civil
20

, no art. 135, III, do 

Código Tributário Nacional
21

 e nos arts. 116, parágrafo único, 

e 117 da Lei n. 6.404/76.
22

 Nesses casos, os administradores da 

sociedade são responsabilizados pessoalmente pela prática de 

ato ilícito na gestão da sociedade. Porém, aqui a responsabili-

dade não decorre da desconsideração da personalidade jurídica 

da sociedade, mas da conduta irregular dos administradores no 

exercício da direção do negócio. 

A relevância da desconsideração da personalidade jurí-

dica da sociedade emerge quando a legislação não prevê uma 

imputação direta de responsabilidade aos sócios, o que ocorre 

com frequência nas sociedades por quotas de responsabilidade 

limitada. 

A sociedade por cotas de responsabilidade limitada é 
                                                      
20 CC: “Art. 1.016. Os administradores respondem solidariamente perante a socieda-

de e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de suas funções.” 
21 CTN: “Art. 135.  São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a 

obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou 

infração de lei, contrato social ou estatutos: 

... 

III – os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.” 
22  Lei n. 6.404/76: “Art. 116.  Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural 

ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle 

comum, que: 

... 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 

companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e respon-

sabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para 

com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar 

e atender. 

Art. 117. O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados 

com abuso de poder. 

§ 1º. São modalidades de exercício abusivo de poder: 

... 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de 

políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e que visem 

a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos 

investidores em valores imobiliários emitidos pela companhia.” 
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considerada sociedade de pessoas e não sociedade de capital. A 

pessoa de cada sócio é fundamental tanto para a constituição da 

sociedade (affectio societatis) quanto para o desenvolvimento 

da atividade econômica da empresa. Se nas sociedades de capi-

tal a impessoalidade dos acionistas é o traço fundamental da 

vida corporativa, nas sociedades por quotas de responsabilida-

de limitada a qualidade da pessoa de cada sócio é relevante 

tanto para a formação do sujeito coletivo quanto para a cele-

bração de negócios com os demais agentes econômicos e tam-

bém para aferir-se o crédito que a sociedade merece no merca-

do. 

É a confiança recíproca existente entre seus membros 

que fundamenta a responsabilidade dos sócios pelas obrigações 

da sociedade, pois todos participam, diretamente ou por dele-

gação de poderes, da gestão: o administrador é mero represen-

tante dos demais integrantes da sociedade limitada (CC, art. 

1.011, § 2º).
23

 A consequência jurídica é a de que todos os só-

cios respondem pelos atos de gestão do gerente. Assim como 

os sócios beneficiam-se do êxito econômico da gestão da soci-

edade, devem responder pelo eventual insucesso do empreen-

dimento. O princípio da alteridade repousa sobre o postulado 

de que os riscos da atividade econômica incumbem ao empre-

gador: os trabalhadores não participam dos lucros da atividade 

econômica, mas não podem sofrer os prejuízos (CLT, art. 2º, 

caput).
24

 A categórica advertência de Wagner D. Giglio adqui-

riu autoridade histórica sobre o tema: “...os sócios usufruem os 

lucros, mas ficam isentos das perdas, enquanto os empregados 

                                                      
23 CC: “Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas 

funções, o cuidado e a diligência que todo o homem ativo e probo costuma empregar 

na administração de seus próprios negócios. 

... 

§ 2º. Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições 

concernentes ao mandato.” 
24 CLT: “Art. 2º.  Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação 

pessoal dos serviços.” 
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sofrem as perdas, mas não participam dos lucros. A injustiça 

dessa situação é evidente, clamando por uma reforma que cor-

rija essa absurda proteção do devedor, em detrimento do cre-

dor.” 
25

 

A posição de Arion Sayão Romita é semelhante e de-

marca, no tema da responsabilização dos sócios, a autonomia 

científica que singulariza o direito do trabalho em relação a 

outros ramos da ciência jurídica: “É de se repelir a aplicação do 

princípio da limitação da responsabilidade do sócio à execução, 

pois contra ele se insurge o direito obreiro, sensível à realidade 

econômica, que vê as grandes lutas econômicas que constituem 

o fundo dos contratos de trabalho. O princípio da responsabili-

dade limitada teve seu papel no século XIX; desempenha sua 

função econômica, ainda no século XX, mas essa função 

econômica deve restringir-se ao campo do direito comercial.” 
26

 

Nessa linha de entendimento, a construção doutrinária e 

jurisprudencial justrabalhista pela responsabilização de todos 

os sócios
27

 ganhou novo alento normativo com o advento do 

Código de Defesa do Consumidor em 1990 (art. 28).
28

 Esse 

                                                      
25 “A reforma da execução trabalhista”.  In: Revista LTr  44/1.364 (ano 1980.1). 
26 “Aspectos do processo de execução trabalhista à luz da Lei n. 6.830”, In: Revista 

LTr 45-91/1.041. 
27 Esta construção foi elaborada mediante interpretação extensiva do art. 10 do 

Decreto n. 3.708/19. Embora o preceito atribuísse responsabilidade apenas ao sócio-

gerente que incorresse em excesso de mandato ou violação da lei, a necessidade de 

proteção ao crédito trabalhista conduziu a doutrina e a jurisprudência à construção 

da tese da responsabilidade de todos os sócios. Também o § 2º do art. 2º da CLT 

serviu de fundamento jurídico para a responsabilização de todos os sócios: os bene-

ficiários dos lucros devem responder pelo risco da atividade econômica explorada, 

conforme histórica postulação de Wagner D. Giglio. 
28 CDC: “Art. 28. O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, 

infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social. A 

desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvên-

cia, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administra-

ção. 

... 
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preceito não distingue os sócios que responderão em caso de 

desconsideração da personalidade jurídica da sociedade. Por-

tanto, até os sócios minoritários podem ser chamados a respon-

der pelas obrigações da sociedade para com o consumidor. O 

mesmo raciocínio aplica-se em favor do credor trabalhista, pois 

a condição comum de hipossuficiência econômica autoriza a 

aplicação analógica do preceito consumerista ao direito proces-

sual do trabalho (CLT, art. 769).
29

 Além da condição comum 

de hipossuficiência econômica do consumidor e do trabalhador, 

é preciso ter em consideração a circunstância que se, no âmbito 

do direito do consumidor, a relação jurídica de direito material 

é de execução imediata, no âmbito do direito do trabalho a re-

lação jurídica de direito material é de trato sucessivo, o que 

singulariza essa hipossuficiência econômica, agora então me-

lhor apreendida como dependência econômica de trato contí-

nuo.
30

 

A resistência à aplicação subsidiária do art. 28 do CDC 

ao processo do trabalho logo foi vencida pela jurisprudência 

trabalhista, fazendo lembrar a libertária lição de Karl Engisch 

acerca da aplicação analógica do direito. Para o doutrinador 

alemão, “toda a regra jurídica é susceptível de aplicação analó-

gica – não só a lei em sentido estrito, mas também qualquer 

espécie de estatuto e ainda a norma de Direito Consuetudinário. 

As conclusões por analogia não têm apenas cabimento dentro 

do mesmo ramo do Direito, nem tão-pouco dentro de cada Có-

digo, mas verificam-se também de um para outro Código e de 

                                                                                                                
§ 5o. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua persona-

lidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores.” 
29  CLT: “Art. 769. Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsi-

diária do direito processual do trabalho, exceto naquilo que for incompatível com as 

normas deste Título.” 
30  Enquanto Calamandrei identificou o estado de presumida coação a que está 

sujeito o empregado no curso da relação jurídica de emprego pela metáfora da “es-

cravidão da necessidade”, José Augusto Rodrigues Pinto valeu-se da expressão 

“uma permanente coação difusa” para ilustrar a questão. 
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um ramo do Direito para outro.”
31

 No campo específico do 

direito processual do trabalho, João de Lima Teixeira Filho
32

 e 

Amador Paes de Almeida
33

 posicionaram-se a favor da aplica-

ção do art. 28 do CDC à execução trabalhista. 

Comentando a importância do advento Código de Defe-

sa do Consumidor para o tema em estudo, José Augusto Rodri-

gues Pinto assentou a doutrina de que “... a teoria da desconsi-

deração da pessoa jurídica representa uma vigorosa reação 

protetiva da fragilidade do direito individual contra os artifícios 

do poder econômico para mutilá-lo. Reação que se acentuou 

com o crescente poder escamoteador dos direitos individuais 

pelo poder econômico do capitalismo, até chegar  às  normas  

exemplares  da nossa época, a exemplo do art. 28 do Código de 

Defesa do Consumidor, a nosso ver perfeitamente aplicável ao 

processo trabalhista.”
34

 

Alguns anos mais tarde, o art. 50 Código Civil de 2002 

viria a generalizar a cláusula de responsabilidade de todos os 

sócios, ao disciplinar a técnica da desconsideração da personi-

ficação societária.
35

 A conclusão de que até os sócios minoritá-
                                                      
31 Karl Engisch, Introdução ao pensamento jurídico, 10ª edição, Editora Fundação 

Calouste Gulbenkian, Lisboa, 2008, p. 293. 
32 João de Lima Teixeira Filho e outros, Instituições de direito do trabalho,  2o. 

volume, 22a. edição, Editora LTr, São Paulo, 2005, p. 1.514: “A lacuna da legislação 

do trabalho, a respeito do tema autoriza o intérprete a socorrer-se especialmente do 

Código do Consumidor, por analogia, com base no art. 8o da CLT.  Cabe ressaltar 

que, se a responsabilidade do sócio for cogitada somente na fase de execução, o 

procedimento encontra fundamento na conjugação dos arts. 889 da CLT e 4o, V, da 

Lei n. 6.830/80.” 
33 Amador Paes de Almeida, Execução de bens dos sócios, 7ª edição, Editora Sarai-

va, São Paulo,   2004, p. 195: “No direito do trabalho, a teoria da desconsideração da 

pessoa jurídica tem sido aplicada pelo juízes de forma ampla, tanto nas hipóteses de 

abuso de direito, excesso de poder, como em casos de violação da lei ou do contrato, 

ou, ainda, na ocorrência de meios fraudulentos, e, inclusive, na hipótese, não rara, de 

insuficiência de bens da empresa, adotando, por via de conseqüência, a regra dispos-

ta no art. 28 do Código de Proteção ao Consumidor.” 
34 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 125. 
35  CC: “Art. 50. Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requeri-

mento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 
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rios podem ser chamados a responder pelas obrigações traba-

lhistas está fundada na fórmula genérica adotada pelo Código 

Civil, segundo a qual o juiz pode decidir  “... que os efeitos de 

certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidos 

aos bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa 

jurídica” (CC, art. 50 - sublinhei). 

Diversamente da previsão do art. 10 do Decreto nº 

3.708/19
36

, o art. 50 do Código Civil não limita a responsabili-

dade ao sócio-gerente.  A opção por responsabilizar todos os 

sócios sem distinção inspira-se na boa-fé, na socialidade e na 

eticidade (CC, art. 422.)
37

. Esses princípios fundam a matriz 

ideológica do Código Civil de 2002, realçando a idéia de res-

ponsabilidade social que recai sobre os agentes econômicos.  

Portanto, nenhum dos sócios está isento de responsabilidade, 

nem mesmo os sócios minoritários, de modo que todos os só-

cios respondem pelas dívidas trabalhistas quando o patrimônio 

da sociedade for insuficiente. 

 

8. A AUTÊNTICA SOCIEDADE ANÔNIMA: RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA RESTRITA AO ACIONISTA 

CONTROLADOR E AO ADMINISTRADOR 

 

A autêntica sociedade anônima é uma sociedade de ca-

pital aberto e não uma sociedade de pessoas. É conhecida no 

mercado de capitais como companhia aberta. Constituída nos 

termos da Lei n. 6.404/76, a sociedade anônima tem seu capital 

dividido em ações.  Por isso, convencionou-se chamar o sócio 

dessas sociedades de acionista.  As ações podem ser adquiridas 
                                                                                                                
que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 
36 Decreto nº 3.708/1919:  “Art. 10.  Os sócios-gerentes ou que derem nome à firma 

não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, 

mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo 

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato e da lei.” 
37 CC:  “Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do 

contrato, como em sua execução, os princípios da probidade e da boa-fé.” 



244 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 4 

 

 

pelos interessados no mercado de capitais, de forma livre. Cada 

acionista tem sua responsabilidade limitada ao valor das ações 

adquiridas. A regra é a de que os acionistas não respondem 

pelas obrigações da sociedade anônima. 

Contudo, esta isenção de responsabilidade não beneficia 

o acionista controlador que incorrer em abuso de poder. A lei 

imputa tal responsabilidade ao acionista controlador da socie-

dade com a finalidade de estabelecer uma fórmula que permita 

modular o uso do poder deliberativo do acionista majoritário, 

de modo a prevenir abusos, pois esse acionista tem poder deci-

sório para definir os rumos da administração do negócio (Lei n. 

6.404/76, arts. 116, parágrafo único, e 117).
38

 Se, de um lado, o 

acionista majoritário tem o controle das deliberações da socie-

dade anônima, de outro lado, a lei lhe impõe responsabilidade 

pessoal pelo cumprimento das obrigações empresariais para 

com terceiros. 

No que respeita às obrigações trabalhistas em particular, 

a lei impõe expressamente ao acionista controlador o dever de 

respeitar os direitos dos empregados que trabalham na compa-

nhia: 
“O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fa-

                                                      
38 Lei n. 6.404/76: “Art. 116. Entende-se por acionista controlador a pessoa, natural 

ou jurídica, ou o grupo de pessoas vinculadas por acordo de voto, ou sob controle 

comum, que: 

... 

Parágrafo único.  O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 

companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e respon-

sabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para 

com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve lealmente respeitar 

e atender. 

Art. 117.  O acionista controlador responde pelos danos causados por atos praticados 

com abuso de poder. 

§ 1º. São modalidades de exercício abusivo de poder: 

... 

c) promover alteração estatutária, emissão de valores mobiliários ou adoção de 

políticas ou decisões que não tenham por fim o interesse da companhia e que visem 

a causar prejuízo a acionistas minoritários, aos que trabalham na empresa ou aos 

investidores em valores imobiliários emitidos pela companhia.” 
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zer a companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função 

social, e tem deveres e responsabilidades para com os demais 

acionistas da empresa, os que nela trabalham e para com a 

comunidade em que atua, cujos direitos e interesses deve le-

almente respeitar e atender” (parágrafo único do art. 116 da 

Lei n. 6.404/76 - sublinhei). 

De outra parte, o administrador da sociedade anônima 

responde pessoalmente por atos praticados com culpa, dolo, 

violação da lei ou do estatuto social (Lei n. 6.404/76, art. 

158),
39

 bem como em caso de uso abusivo da personalidade 

jurídica da sociedade anônima (CC, art. 50).
40

 Como é dever do 

administrador zelar pela satisfação prioritária (CTN, art. 186)
41

 

dos créditos trabalhistas dos empregados da sociedade anôni-

ma, o inadimplemento de tais créditos constitui descumprimen-

to de tal dever, configurando culpa do administrador na moda-

lidade de negligência, o que atrai sua responsabilidade pessoal 

pelos créditos trabalhistas não satisfeitos pela companhia. 

Não se exige prova da ocorrência da culpa ou do abuso. 

Diante da natureza jurídica indisponível dos direitos do traba-

lho, basta o inadimplemento das obrigações trabalhistas para 

configurar-se a responsabilidade pessoal do administrador. 

Com efeito, diante da hipossuficiência econômica do emprega-

do não seria razoável imputar-lhe o ônus da prova da culpa ou 

do abuso, pois tal imputação acabaria por esvaziar esta respon-

                                                      
39 Lei n. 6.404/76: “Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas 

obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão;  

responde, porém, civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: 

I – dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; 

II – com violação da lei ou do estatuto. 

... .” 
40 CC: “Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requeri-

mento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 

que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 
41 CTN: “Art. 186.  O crédito tributário prefere a qualquer outro, seja qual for a 

natureza ou o tempo da sua constituição, ressalvados os créditos decorrentes da 

legislação do trabalho ou do acidente do trabalho.” 
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sabilidade subsidiária do administrador, solução socialmente 

inadequada em face do privilégio que a ordem legal confere ao 

crédito trabalhista.  Além disso, a responsabilidade pessoal tem 

a finalidade pedagógica de impor ao administrador exação na 

conduta diretiva. 

A responsabilidade subsidiária do acionista controlador 

ou do administrador decorre, em regra, de ato pessoal. Não é 

consequência da desconsideração da personalidade jurídica da 

sociedade anônima. Porém, a Lei das Sociedades Anônimas 

elenca hipótese de desconsideração da personalidade jurídica.  

Essa hipótese está prevista no § 2º do art. 243 da Lei n. 

6.404/76. O preceito é considerado expressão do fenômeno da 

desconsideração da personalidade jurídica porque supera a me-

ra distinção formal entre as empresas do grupo econômico, ao 

prever que “Considera-se controlada a sociedade na qual a con-

troladora, diretamente ou através de outras controladas é titular 

de direitos de sócio que lhe assegurem, de modo permanente, 

preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a 

maioria dos administradores.” A finalidade do preceito é evitar 

a burla às responsabilidades impostas ao acionista controlador 

no parágrafo único do art. 116 da Lei das Sociedades Anôni-

mas
42

, conforme observa Ari Pedro Lorenzetti (2003, p. 217). 

 

9. A FALSA SOCIEDADE ANÔNIMA: RESPONSABILI-

DADE SUBSIDIÁRIA EXTENSIVA A TODOS OS SÓCIOS 

(“ACIONISTAS”) 

 

Quando a doutrina afirma que a sociedade anônima de 

capital aberto é única forma de sociedade autenticamente capi-

                                                      
42 Lei n. 6.404/76:  “Art. 116. ... 

Parágrafo único. O acionista controlador deve usar o poder com o fim de fazer a 

companhia realizar o seu objeto e cumprir sua função social, e tem deveres e respon-

sabilidades para com os demais acionistas da empresa, os que nela trabalham e para 

com a comunidade em que atua, cujos direitos e interesses devem lealmente respei-

tar e atender.” 
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talista, o que a teoria jurídica está a dizer nas entrelinhas é que 

as demais formas de sociedade enquadram-se na categoria das 

chamadas sociedade de pessoas, sendo a companhia de capital 

aberto a única modalidade de sociedade que se enquadra na 

categoria de sociedade de capital. 

A distinção entre sociedade de pessoas e sociedade de 

capital é relevante para o estabelecimento da extensão da res-

ponsabilidade subsidiária dos sócios.  Enquanto na sociedade 

de capital aberto a responsabilidade subsidiária restringe-se ao 

acionista controlador (Lei n. 6.404/76, arts. 116, parágrafo úni-

co, e 117) e ao administrador (Lei n. 6.404/76, art. 158; CC, 

art. 50), na sociedade de pessoas a responsabilidade subsidiária 

é mais ampla, alcançando todos os sócios, além do administra-

dor (CC, art. 50). 

Ocorre que muitas vezes a sociedade apresenta-se for-

malmente constituída sob a modalidade de sociedade anônima, 

quando substancialmente caracteriza-se, em realidade, como 

uma sociedade de pessoas. É o que a doutrina convencionou 

chamar sociedade anônima de capital fechado, identificando-a 

como espécie de sociedade integrante da categoria das socieda-

des de pessoas, ao lado das sociedades por quotas de responsa-

bilidade limitada. É conhecida no mercado de capitais como 

companhia fechada. 

Se no Direito Comercial já se reconhece que as compa-

nhias fechadas integram a categoria das sociedades de pessoas, 

a natureza indisponível dos direitos sociais torna essa conclu-

são ainda mais necessária no Direito do Trabalho em face da 

circunstância de que a responsabilidade subsidiária é mais res-

trita nas sociedades anônimas de capital aberto do que nas so-

ciedades anônimas de capital fechado. A lição de Rubens Re-

quião tornou-se clássica a respeito da matéria. Em obra publi-

cada em 1992, já afirmava o doutrinador: “... não se tem mais 

constrangimento em afirmar que a sociedade anônima fechada 

é constituída nitidamente cum intuitu personae. Sua concepção 
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não se prende exclusivamente à formação do capital desconsi-

derando a qualidade pessoal dos sócios.” 

A conclusão do jurista está fundamentada no fato de 

que a sociedade de capital fechado restringe a negociabilidade 

de suas ações, afastando-se da concepção da autêntica socieda-

de anônima – a de capital aberto – para enquadrar-se na catego-

ria das sociedades de pessoas, nas quais a qualidade pessoal 

dos sócios é condição determinante para a constituição da soci-

edade, situação que revela ser a sociedade anônima de capital 

fechado constituída sob a mesma affectio societatis que impul-

siona à constituição das diversas modalidades de sociedades de 

pessoas. 

Nesse sentido, pondera Rubens Requião que “a faculda-

de de restringir a negociabilidade das ações da companhia de 

capital fechado dá-lhe o nítido sabor de sociedade constituída 

cum intuitu personae, na qual os sócios escolhem os seus com-

panheiros, impedindo o ingresso ao grupo formado, tendo em 

vista a confiança mútua ou os laços familiares que os prendem. 

A affectio societatis surge nessas sociedades com toda nitidez, 

como em qualquer outra das sociedades do tipo personalista. 

Seus interesses estão, pois, regulados pelo contrato, o que ex-

plica a pouca ingerência da fiscalização de órgãos públicos em 

seus negócios. Ao contrário, dando enfoque de instituição à 

companhia aberta, que recorre à subscrição pública, sente-se o 

Estado na obrigação de mantê-la sob severo sistema de fiscali-

zação e de publicidade” (Apud LORENZETTI, 2003, p. 220). 

Na expectativa de beneficiarem-se da restrita responsa-

bilidade subsidiária aplicável às companhias abertas, os sócios 

de muitas sociedades por quotas de responsabilidade limitada 

têm transformado suas sociedades em companhias de capital 

fechado. Mas a alteração é apenas formal: passam a chamar a 

sociedade de sociedade anônima e aos sócios, de acionistas; 

distribuem o capital, agora através de ações, na mesma propor-

ção das quotas da sociedade até então existente; por vezes, ad-
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mitem o ingresso de outros sócios e até ampliam o objeto soci-

al para aparentar o ingresso no mundo das sociedades anôni-

mas típicas. 

Conforme preleciona Ari Pedro Lorenzetti, essa estraté-

gia empresarial não passa pelo crivo do princípio da primazia 

da realidade. Depois de lembrar que as sociedades anônimas 

podem encobrir uma relação típica de sociedade de pessoas, o 

autor observa com acuidade: 
Aliás, muitas sociedades limitadas abandonam essa forma ju-

rídica, convertendo-se em sociedades anônimas, justamente 

para fugir às responsabilidades decorrentes da estrutura so-

cietária original. A atividade social continua a mesma e os só-

cios idem, alterando-se apenas a sua designação: de ‘quotis-

tas’ passam a ser chamados ‘acionistas’, distribuindo-se inte-

gralmente entre eles o valor das ações, na proporção de suas 

quotas na sociedade primitiva. Ainda que outros sócios sejam 

admitidos, estruturando-se como companhia fechada, na prá-

tica, não pode ser tida como sociedade puramente de capital. 

É sabido que o Direito do Trabalho prestigia a realidade, ain-

da que esta não se revele à primeira vista, não admitindo que 

os sócios se escondam sob a capa da pessoa jurídica para au-

ferir lucros sem assumir qualquer responsabilidade pelos ris-

cos (2003, p. 219-20).  

Em conclusão, a mesma responsabilidade subsidiária 

que a lei atribui a todos os  sócios da sociedade por quotas de 

responsabilidade limitada recai também sobre todos os acionis-

tas da sociedade anônima de capital fechado, de modo que, 

havendo insuficiência de patrimônio social, a aplicação da téc-

nica da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade 

permite alcançar os bens particulares dos acionistas da compa-

nhia fechada para satisfazer o crédito trabalhista. 

 

10. GRUPO DE EMPRESAS: AS DISTINTAS PERSONA-

LIDADES JURÍDICAS DAS EMPRESAS DO GRUPO 

ECONÔMICO x O PRINCÍPIO DA PRIMAZIA DA REALI-

DADE 
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A fecunda presença do princípio da primazia da reali-

dade revela-se, entre outros dispositivos, no § 2º do art. 2º da 

CLT. Superando aspectos meramente formais e valorizando 

aspectos substanciais da relação jurídica de direito material 

vivenciada pelos sujeitos, o princípio da primazia da realidade 

faz o resgate dos dados concretos da realidade subjacente ao 

contrato de trabalho, neutralizando a eficácia jurídica dos regis-

tros funcionais elaborados pelo empregador em desacordo com 

a realidade dos fatos. Em outras palavras, são ineficazes os 

registros funcionais que distorcem a realidade dos fatos.  Mais 

do que isso: inverte-se a presunção de veracidade dos fatos 

quando o empregador distorce a realidade no registro funcional 

dos dados da relação de emprego. 

Afirma-se que o § 2º do art. 2º da CLT revela a fecun-

didade do princípio da primazia da realidade porque ali o legis-

lador superou, a exemplo do que fez nos arts. 10 e 448 da CLT, 

aspectos jurídicos formais em favor de uma clara opção pela 

tutela do trabalhador, de modo a impedir que a autonomia pa-

trimonial decorrente da existência de distintas pessoas jurídicas 

pudesse favorecer o grupo econômico em detrimento da prote-

ção devida aos direitos fundamentais do empregado. 

Embora a doutrina não seja unânime a respeito, parece 

razoável identificar no preceito do § 2º do art. 2º da CLT uma 

das expressões da desconsideração da personalidade jurídica no 

âmbito do Direito do Trabalho.  O principal argumento radica 

no fato de que o § 2º do art. 2º da CLT atribui responsabilidade 

solidária pelo crédito trabalhista a todas as sociedades (empre-

sas) integrantes do grupo econômico, ainda que o trabalho te-

nha sido prestado apenas àquela empresa (sujeito aparente) que 

formalizou o contrato de trabalho, de modo a esterilizar a efi-

cácia jurídica da autonomia patrimonial das empresas integran-

tes do grupo econômico, nada obstante elas ostentem persona-

lidades jurídicas distintas. 

A súmula 205 do TST exigia o ajuizamento da ação 
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contra as demais empresas do grupo econômico, pois somente 

admitia execução contra as empresas constantes da sentença. 

Vale dizer, a súmula exigia a formação de litisconsórcio passi-

vo na fase de conhecimento do processo, numa interpretação 

que restringia a eficácia da solidariedade passiva prevista no § 

2º do art. 2º da CLT, com prejuízo à efetividade da execução 

trabalhista. No expressivo dizer de Francisco Antonio de Oli-

veira, a referida súmula  “[...] neutralizava expressamente o art. 

2º, § 2º, da CLT. Pior: dava tratamento civilista a tema traba-

lhista, dificultando a execução” (2008, p. 420). 

A revogação da súmula 205 do TST pela Resolução 

121/2003 devolve eficácia plena à solidariedade passiva previs-

ta no § 2º do art. 2º da CLT, restabelecendo a acertada concep-

ção teórica de que ali se trata de solidariedade econômica e não 

processual, interpretação com a qual se resgata o princípio da 

execução mais eficaz que singulariza o processo do trabalho. 

Portanto, é lícito redirecionar a execução às demais em-

presas do grupo econômico  quando a empresa executada não 

tem patrimônio suficiente, redirecionamento esse que tem fun-

damento jurídico na solidariedade passiva prevista no § 2º do 

art. 2º da CLT. 

 

11. OS REQUISITOS PARA A DESCONSIDERAÇÃO: TE-

ORIA SUBJETIVA x TEORIA OBJETIVA 

 

Embora a disciplina adotada no art. 50 do Código Civil 

indique que a opção do legislador foi a de consagrar a teoria 

subjetiva da desconsideração da personalidade jurídica da soci-

edade na legislação civil, a histórica construção da teoria e da 

prática justrabalhista revela que a Justiça do Trabalho já vinha 

aplicando a teoria objetiva da desconsideração da personifica-

ção societária antes do advento do Código Civil de 2002. 

Afirma-se que a opção do legislador foi a de consagrar 

a teoria subjetiva por que o art. 50 do Código Civil condiciona 
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a desconsideração da personalidade jurídica da sociedade à 

ocorrência de abuso na utilização da personificação societária.  

E estabelece que tal abuso caracteriza-se de duas maneiras:  ou 

pelo desvio de finalidade ou pela confusão patrimonial.  De 

acordo com essa teoria, incumbe ao credor prejudicado com-

provar a ocorrência de desvio de finalidade ou de confusão 

patrimonial, a fim de se reputar caracterizado o suporte fático 

do abuso da personalidade jurídica, autorizador do redirecio-

namento da execução aos sócios.
43

 A desconsideração da per-

sonalidade jurídica da sociedade ficaria então condicionada ao 

sucesso da produção da prova da ocorrência do abuso de direito 

na utilização da personificação societária. 

Se a aplicação da teoria subjetiva da desconsideração da 

personalidade jurídica apresenta-se adequada no âmbito do 

Direito Comercial, em que os sujeitos da relação de direito 

material são entes coletivos e apresentam-se em situação de 

relativo equilíbrio econômico, no âmbito do Direito do Traba-

lho a situação de manifesto desequilíbrio econômico dos sujei-

tos da relação de direito material recomenda a adoção da teoria 

objetiva da desconsideração da personalidade jurídica, de modo 

a isentar a parte hipossuficiente do ônus da prova quanto à 

ocorrência de uso abusivo da personificação jurídica.  Basta a 

insuficiência do patrimônio social para tornar lícito ao juiz tra-

balhista lançar mão do instrumento da desconsideração da per-

                                                      
43 Entre os defensores da aplicação da teoria subjetiva está Fábio Ulhoa Coelho. Na 

obra Manual de direito comercial. 16 ed. São Paulo: Saraiva, 2005, p. 126-27, o 

ilustre comercialista revela sua filiação à teoria subjetiva ao expor os fundamentos 

que justificam a adoção do instituto jurídico da desconsideração da personalidade 

jurídica da sociedade: “Pressuposto inafastável da despersonalização episódica da 

pessoa jurídica, no entanto, é a ocorrência da fraude por meio da separação patrimo-

nial. Não é suficiente a simples insolvência do ente coletivo, hipótese em que, não 

tendo havido fraude na utilização da separação patrimonial, as regras de limitação da 

responsabilidade dos sócios terão ampla vigência. A desconsideração é instrumento 

de coibição do mau uso da pessoa jurídica; pressupõe, portanto, o mau uso. O credor 

da sociedade que pretende a sua desconsideração deverá fazer prova da fraude 

perpetrada, caso contrário suportará o dano da insolvência da devedora” (subli-

nhei). 
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sonalidade jurídica da sociedade, com a finalidade de redireci-

onar a execução contra o patrimônio pessoal dos sócios. 

Há várias décadas, a Justiça do Trabalho exige tão-

somente a insuficiência do patrimônio da sociedade executada 

para reputar lícito o redirecionamento da execução contra os 

sócios, sem cogitar da ocorrência de abuso de direito para ado-

tar a técnica da desconsideração da personalidade jurídica. E, 

portanto, sem cogitar quais requisitos seriam necessários à ca-

racterização do uso abusivo da personalidade jurídica. 

Encarregada da tutela de direitos indisponíveis, a Justi-

ça do Trabalho não poderia ter abraçado outra orientação, con-

forme preleciona Mauro Schiavi: 
Atualmente, a moderna doutrina e jurisprudência trabalhista 

encamparam a chamada teoria objetiva da desconsideração da 

personalidade jurídica que disciplina a possibilidade de exe-

cução dos bens do sócio, independentemente se os atos viola-

ram ou não o contrato, ou houve abuso de poder.  Basta a pes-

soa jurídica não possuir bens, para ter início a execução dos 

bens do sócio.  No Processo do Trabalho, o presente entendi-

mento se justifica em razão da hipossuficiência do trabalha-

dor, da dificuldade que apresenta o reclamante em demonstrar 

a má-fé do administrador e do caráter alimentar do crédito 

trabalhista (2013, p. 164). 

Para aqueles que consideram que não se pode dissociar 

a teoria do superamento da personalidade jurídica da ocorrên-

cia de abuso na utilização dessa personalidade, a construção 

doutrinária acabou por conceber uma formulação teoricamente 

satisfatória, ao afirmar que o abuso de direito na utilização da 

personificação societária configura-se in re ipsa sempre que a 

autonomia patrimonial for invocada para sonegar obrigação 

decorrente de direito de natureza indisponível, como é o caso 

dos direitos trabalhistas.
44

 

                                                      
44 “Não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, o 

segundo o qual sempre que a distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus 

sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso encontra-se in re ipsa” 

(LORENZETTI, 2003, p. 198). 
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Depois de enfatizar que não há necessidade de o credor 

ajuizar nova ação para que seja estabelecida a responsabilidade 

passiva do sócio, Rosâne Marly Silveira Assmann indica que o 

fundamento jurídico para a adoção dessa conclusão está no 

inciso V do art. 4º da Lei n. 6.830/80.
45

 Com efeito, o preceito 

citado atribui legitimação passiva na execução ao responsável 

por dívidas da sociedade. E o sócio enquadra-se na condição 

jurídica de responsável pela dívida da empresa (CPC, art. 592, 

II).
46

 A magistrada explica que  “o sócio é parte legítima passi-

va extraordinária, ou seja, não é o titular da dívida (não tem o 

débito), mas é parte passiva legitimada a responder pela execu-

ção, consoante artigo 592, II, do CPC (tem a responsabilida-

de). Portanto, o sócio ou administrador deve ser citado para se 

defender da responsabilidade imputada, mas já em execução, 

independentemente de constar ou não seu nome no título exe-

cutivo. Destaca-se que o sócio, mesmo que não exerça cargo de 

gestão, não pode permanecer alheio à sociedade e à forma co-

mo é administrada” (ASSMANN, 2008, p. 111). 

 

12. A DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALI-

DADE JURÍDICA 

 

A teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

tem por finalidade coibir fraudes realizadas mediante a abusiva 

utilização da autonomia patrimonial conferida à sociedade per-

sonificada. Nas palavras de Fábio Ulhoa Coelho, (2009, p. 47-

48), “a desconsideração é utilizada como instrumento para res-

ponsabilizar sócio por dívida formalmente imputada à socieda-

                                                      
45 Lei n. 6.830/80:  “Art. 4º.  A execução fiscal poderá ser promovida contra: 

... 

V – o responsável, nos termos da lei, por dívida tributária ou não, de pessoas físicas 

ou pessoas jurídicas de direito privado;” 
46  CPC: “Art. 592.  Ficam sujeitos à execução os bens: 

... 

II – do sócio, nos termos da lei;” 



RJLB, Ano 2 (2016), nº 4               | 255 

 

 

de”. Como se percebe, é sobre a eficácia jurídica da autonomia 

patrimonial – e sua relativização - que se desenvolve a teoria 

da desconsideração da personalidade jurídica da sociedade per-

sonificada. 

Na desconsideração inversa da personalidade jurídica, a 

questão está novamente centrada na eficácia jurídica da auto-

nomia patrimonial e sua relativização; mas aqui a sociedade 

personificada é chamada a responder por obrigações pessoais 

do sócio sob o fundamento de confusão patrimonial (CC, art. 

50). 

Em ambos os tipos de desconsideração da personalida-

de jurídica é a eficácia jurídica da autonomia patrimonial que é 

superada pela técnica do direito: a ciência jurídica neutraliza a 

autonomia patrimonial quando tal concessão à ordem econômi-

ca degenera no descumprimento das obrigações. Logo se per-

cebe que a teoria da desconsideração da personalidade jurídica 

tem por objeto o resgate do princípio da responsabilidade pa-

trimonial (Lei nº 6.830/80, arts. 10 e 30; CPC, art. 591), medi-

ante a superação de aspectos formais de personificação jurídica 

da sociedade empresarial. 

 

13. DESCONSIDERAÇÃO CLÁSSICA E DESCONSIDE-

RAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

Enquanto a clássica desconsideração da personalidade 

jurídica opera como técnica para inibir a utilização indevida da 

autonomia patrimonial da sociedade personificada e visa res-

ponsabilizar o sócio pelas obrigações da sociedade, a teoria da 

desconsideração inversa da personalidade jurídica opera para 

coibir a confusão patrimonial entre sócio e sociedade, respon-

sabilizando a sociedade personificada por obrigações do sócio 

que oculta seu patrimônio pessoal no patrimônio da sociedade. 

Em ambas as situações, a ordem jurídica resgata o la-

tente caráter prospectivo do princípio da primazia da realidade, 
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para superar a formal distinção com a qual distinguira o patri-

mônio da sociedade do patrimônio pessoal dos sócios, apagan-

do as linhas imaginárias com que o direito autonomiza esses 

dois patrimônios com o objetivo de estimular o desenvolvimen-

to da atividade econômica regular (CLAUS, 2010, p. 66). 

Noutras palavras, a ficção teórica com a qual a formula-

ção jurídica lograra superar o fato objetivo de que a atividade 

econômica tem por atores determinadas pessoas naturais retro-

cede pela saneadora potência com que o princípio da primazia 

da realidade restaura o primado da ordem jurídica, impedindo 

que eficácia jurídica da autonomia patrimonial reconhecida à 

sociedade personificada seja utilizada para prejudicar terceiros. 

 

14. O SUPORTE FÁTICO DA DESCONSIDERAÇÃO IN-

VERSA: A CONFUSÃO PATRIMONIAL 

 

A desconsideração inversa da personalidade jurídica vi-

sa coibir o desvio de bens do sócio para a sociedade, conforme 

se extrai da lição de Fábio Ulhoa Coelho. Na desconsideração 

inversa, o abuso da personalidade jurídica do ente societário 

caracteriza-se pelo preenchimento do suporte fático da confu-

são patrimonial, requisito previsto no art. 50 do Código Civil. 

O autor esclarece que a desconsideração inversa consis-

te no afastamento do princípio da autonomia patrimonial da 

pessoa jurídica para responsabilizar a sociedade por obrigação 

do sócio, técnica jurídica que tem cabimento quando “[...] o 

devedor transfere seus bens para a pessoa jurídica sobre a qual 

detém absoluto controle. Desse modo, continua a usufruí-los, 

apesar de não serem de sua propriedade, mas da pessoa jurídica 

controlada.”
47

 Vale dizer, a técnica da desconsideração inversa 

                                                      
47 O autor informa que a técnica da desconsideração inversa da personalidade jurídi-

ca é utilizada no Direito de Família quando se constata que o cônjuge desvia seu 

patrimônio pessoal para a pessoa jurídica de que é titular, com a finalidade de sone-

gar determinados bens da partilha. Por vezes, a técnica é utilizada para neutralizar a 

conduta do cônjuge que aparenta possuir menor rendimento, para obter artificiosa-
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tem aplicação quando o sócio esvazia seu patrimônio pessoal, 

transferindo-o à pessoa jurídica da qual é sócio, para furtar-se 

às obrigações que são de sua responsabilidade pessoal, median-

te a artificiosa invocação da autonomia patrimonial da socieda-

de personificada para a qual o sócio desviou seu patrimônio 

pessoal. 

Conforme restou assentado pelo Superior Tribunal de 

Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 948.117, de rela-

toria da Ministra Nancy Andrighi, de 22/06/2010, o fundamen-

to legal para a aplicação da teoria da desconsideração inversa 

da personalidade jurídica radica no art. 50 do Código Civil. 

Depois de consignar que a desconsideração inversa da persona-

lidade jurídica caracteriza-se pelo afastamento da autonomia 

patrimonial da sociedade, para, contrariamente ao que ocorre 

na desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir 

o ente coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabi-

lizar a pessoa jurídica por obrigações do sócio controlador, a 

ementa do acórdão registra: “III – Considerando-se que a fina-

lidade da disregard doctrine é combater a utilização indevida 

do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer também 

nos casos em que o sócio controlador esvazia o seu patrimônio 

pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, conclui-se, de uma 

interpretação teleológica do art. 50 do CC/2002, ser possível a 

desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a 

atingir bens da sociedade em razão de dívidas contraídas pelo 

sócio controlador, conquanto preenchidos os requisitos previs-

tos na norma.”
48

 

 

                                                                                                                
mente a redução do valor dos alimentos que está obrigado a pagar. Essa técnica 

também é utilizada no Direito das Sucessões quando herdeiros transferem patri-

mônio do inventariado para pessoas jurídicas, para sonegar determinados bens da 

partilha a ser feita no inventário, para prejudicar outros herdeiros ou terceiros credo-

res do espólio (COELHO, 2009, p. 48). 
48 STJ REsp nº 948.117 - MS (2007/0045262-5), 3ª Turma, Rel. Min. Nancy An-

drighi, j. 22/06/2010. 



258 |               RJLB, Ano 2 (2016), nº 4 

 

 

15. A OPÇÃO PELA TEORIA OBJETIVA DA DESCONSI-

DERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA 

 

A histórica opção da doutrina justrabalhista pela teoria 

objetiva da desconsideração da personalidade jurídica tem sido 

compreendida na teoria jurídica como expressão da autonomia 

científica do direito do trabalho em relação ao direito civil. 

Se na Justiça Comum a invocação da teoria desconside-

ração da personalidade jurídica da sociedade personificada é 

encarada como medida excepcional cuja aplicação reclama 

estrita configuração dos requisitos do art. 50 do Código Civil, a 

aplicação dessa teoria é de ocorrência ordinária na Justiça do 

Trabalho, bastando para tanto que a invocação da autonomia 

patrimonial seja oposta como obstáculo à satisfação de crédito 

trabalhista para que se tenha por configurada a utilização abu-

siva da personalidade jurídica da sociedade personificada. 

Diversamente do que ocorre na Justiça Comum, no âm-

bito da Justiça do Trabalho a mera inexistência de bens da so-

ciedade para responder pela execução de crédito trabalhista 

abre imediatamente as portas que dão o acesso à superação da 

autonomia patrimonial mediante a técnica da desconsideração 

da personalidade jurídica propriamente dita ou mediante a téc-

nica da desconsideração inversa da personalidade jurídica, con-

forme se trate de obrigação trabalhista da sociedade ou de obri-

gação trabalhista do sócio, respectivamente. 

Enquanto o credor cível tem o ônus da prova da ocor-

rência de desvio de finalidade ou de confusão patrimonial para 

lograr obter a desconsideração da personalidade jurídica da 

sociedade executada (CC, art. 50), ao credor trabalhista incum-

be apenas demonstrar a insuficiência dos bens da sociedade 

executada, para que a execução seja direcionada aos sócios.  

Da mesma forma, tratando-se de execução contra executado 

pessoa natural, a mera insuficiência de bens do executado pes-

soal natural dá ensejo ao direcionamento da  execução contra a 
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sociedade de que ele participa. Esse redirecionamento é reali-

zado mediante a adoção da técnica da desconsideração inversa 

da personalidade jurídica, cujo fundamento jurídico radica na 

aplicação teleológica da norma do art. 50 do Código Civil, con-

forme assentado no acórdão do STJ antes mencionado. 

 

16. O ABUSO DA PERSONALIDADE JURÍDICA CONFI-

GURA-SE PELA SIMPLES INVOCAÇÃO DA AUTONO-

MIA PATRIMONIAL  

 

A desconsideração da personalidade jurídica no proces-

so trabalhista é a mais ampla possível, conforme observa Edu-

ardo Milléo Baracat. A pesquisa realizada pelo autor revela 

que, no microssistema trabalhista, “[...] o entendimento domi-

nante é o de que a utilização deste instituto independe de frau-

de, abuso de poder ou ato ilícito dos sócios; basta o inadim-

plemento do crédito trabalhista e que a sociedade empregadora 

não disponha de patrimônio para suportar a execução” (BA-

RACAT, 2010, p. 196). 

Edificada sobre o princípio da boa-fé, a teoria da supe-

ração da personalidade jurídica, no âmbito do Direito do Traba-

lho, funda-se na premissa de que a simples invocação da auto-

nomia patrimonial da sociedade e de seus sócios como obstácu-

lo ao cumprimento de obrigações trabalhistas caracteriza abuso 

de direito na utilização da personalidade jurídica. Isso porque 

se considera que a personalidade jurídica é aproveitada de for-

ma abusiva quando se antepõe ao cumprimento de obrigação 

trabalhista o óbice da separação patrimonial existente entre 

sociedade e sócios, conforme preleciona Ari Pedro Lorenzetti 

(2003, p. 198). 

O abuso de direito na utilização da personificação so-

cietária configura-se in re ipsa sempre que a autonomia patri-

monial é invocada para sonegar obrigação decorrente de direito 

de natureza indisponível, como é o caso dos direitos fundamen-
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tais sociais (CF, art. 7º). 
49

 

Essa é a visão trabalhista, preocupada – de acordo com 

a lição de José Augusto Rodrigues Pinto – em solucionar dissí-

dio oriundo de relação de emprego, no qual o interesse a res-

guardar é social, muito mais alto que o individual. E acrescen-

ta:  “Não fosse essa distinção de interesses a proteger e a evi-

dente ascendência do social sobre o individual, o Direito do 

Trabalho nem teria encontrado razões para projetar-se para fora 

da atração gravitacional do Direito Comum sob o vigoroso 

impulso de seu primeiro fundamento, o da proteção do econo-

micamente fraco.”
50

 

 

17. UMA HISTÓRICA CONSTRUÇÃO HERMENÊUTICA 

 

O dinamismo das relações entre capital e trabalho e a 

crescente consciência jurídica do valor social do trabalho hu-

mano constituem histórica fonte material do direito do traba-

lho. 

Se antes do advento do Código Civil de 2002 (art. 50),
51

 

a Justiça do Trabalho utilizava-se da aplicação analógica do art. 

28 do CDC
52

  para fundamentar o recurso à técnica da descon-

                                                      
49 “Não vemos, portanto, como fugir às conclusões do multicitado Justen Filho, 

segundo o qual sempre que a distinção patrimonial entre pessoa jurídica e seus 

sócios implicar a frustração de direitos indisponíveis o abuso encontra-se in re ipsa” 

(LORENZETTI, 2003, p. 198). 
50 Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 2006. p. 126. 
51 CC: “Art. 50.  Em caso de abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo 

desvio de finalidade, ou pela confusão patrimonial, pode o juiz decidir, a requeri-

mento da parte, ou do Ministério Público quando lhe couber intervir no processo, 

que os efeitos de certas e determinadas relações de obrigações sejam estendidas aos 

bens particulares dos administradores ou sócios da pessoa jurídica.” 
52 CDC: “Art. 28.  O juiz poderá desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade 

quando, em detrimento do consumidor, houver abuso de direito, excesso de poder, 

infração da lei, fato ou ato ilícito ou violação dos estatutos ou contrato social.  A 

desconsideração também será efetivada quando houver falência, estado de insolvên-

cia, encerramento ou inatividade da pessoa jurídica provocados por má administra-

ção. 

[...] 
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sideração da personalidade jurídica da sociedade personificada, 

no período anterior à Lei nº 8.078/1990 (CDC) a superação da 

autonomia patrimonial da sociedade personificada foi construí-

da sob a hermenêutica extensiva com a qual a jurisprudência 

trabalhista atualizou a interpretação da parte final do art. 10 do 

Decreto 3.708/1919,
53

 de modo a ampliar a tutela devida aos 

créditos trabalhistas, imperativo imposto pela crescente consci-

ência jurídica da relevância social dos direitos do trabalho. Daí 

a perspicácia com que José Augusto Rodrigues Pinto projeta o 

futuro da legislação trabalhista: “Não há como duvidar, pois, 

de que o seguro avanço da legislação brasileira terminará por 

atrair o sócio ou o administrador da empresa para o redil da 

responsabilidade extensiva do sócio ou do administrador da 

pessoa jurídica, desconsiderando-a quando se trate de satisfazer 

o crédito de terceiros, sobretudo empregados.”
54

 

Essa consciência jurídica adquire maior densidade axio-

lógica com o advento da Constituição Federal de 1988, que 

eleva os direitos do trabalho à hierarquia jurídica de direitos 

fundamentais (CF, art. 7º). 

 

18. A DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍ-

DICA EM FACE DA PESQUISA ELETRÔNICA DE BENS 

DO EXECUTADO 

 

A utilização de ferramentas eletrônicas para a pesquisa 

de bens do executado potencializa a efetividade da execução 

                                                                                                                
§ 5o. Também poderá ser desconsiderada a pessoa jurídica sempre que sua persona-

lidade for, de alguma forma, obstáculo ao ressarcimento de prejuízos causados aos 

consumidores.” [grifo nosso] 
53 Decreto no 3.708/1919: “Art.10. Os sócios-gerentes ou que derem o nome à firma 

não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, 

mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente pelo 

excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei.” 

[grifo nosso] 
54 José Augusto Rodrigues Pinto. Execução trabalhista. 11 ed. São Paulo: LTr, 

2006. p. 126. 
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(CHAVES, 2009, p. 923 et seq.) 

De forma específica, a utilização da ferramenta eletrô-

nica denominada de Cadastro de Clientes do Sistema Financei-

ro Nacional – CCS (BACEN-CCS) pode, na pesquisa das pes-

soas que movimentam as contas bancárias da empresa executa-

da, detectar a existência de sócio oculto, cujos bens poderão 

então ser penhorados mediante a aplicação da teoria da descon-

sideração da personalidade jurídica, na medida em que se pre-

sume ser sócia de fato a pessoa que tem poderes para movi-

mentar conta bancária da empresa executada.
55

 Com efeito, não 

é ordinário outorgar poderes para movimentar conta corrente a 

quem seja estranho à sociedade empresarial. Pelo contrário, a 

outorga de tais poderes é indicativa de que a sociedade e o ou-

torgado têm interesses comuns, situação em que se estabelece 

presunção de que o outorgado é sócio oculto da sociedade ou-

torgante de tais poderes, presunção que decorre da aplicação da 

experiência ordinária pelo magistrado (CPC, art. 335). 
56

 

Detectada a existência de sócio oculto via ferramenta 

eletrônica BACEN-CCS, a pesquisa deve prosseguir perante a 

Junta Comercial, para descobrir se o sócio oculto participa de 

outra(s) empresa(s), cujo patrimônio poderá então ser objeto de 

                                                      
55 Essa presunção decorre da experiência ordinária (CPC, art. 335), pois a outorga de 

poderes para movimentar contas bancárias sugere que a pessoa outorgada tem inte-

resses em comum com a empresa outorgante. Nesse sentido, merece destaque o 

criterioso estudo realizado pelos magistrados César Zucatti Pritsch e Gilberto Des-

tro.  Publicado na edição nº 140 da Revista Eletrônica do TRT4, o ensaio denomina-

do BACEN CCS – Cadastro de Clientes do Sistema Financeiro Nacional – Uma 

valiosa ferramenta para a execução efetiva  assenta três conclusões produtivas para 

a efetividade da execução:  a) “a relação de procuração bancária entre duas pessoas 

físicas faz presumir confusão patrimonial”; b) “a relação de procuração bancária 

entre pessoa jurídica e pessoa física, caso essa não conste formalmente como sócia, 

faz presumir que seja sócia de fato”; c) “o elo entre duas pessoas jurídicas por sócio 

de fato em comum caracteriza grupo econômico”. (www.trt4.jus.br - Escola Judicial 

– Revista Eletrônica – edição nº 140). 
56 CPC: “Art. 335. Em falta de normas jurídicas particulares, o juiz aplicará as regras 

de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acon-

tece e ainda as regras da experiência técnica, ressalvado, quanto a esta, o exame 

pericial.” 
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penhora mediante a aplicação da teoria da desconsideração 

inversa da personalidade jurídica, sob o fundamento legal de 

confusão patrimonial (CC, art. 50). 

A pesquisa perante a Junta Comercial, para descobrir se 

o sócio oculto participa de outra(s) empresa(s), poderá identifi-

car a existência de grupo econômico
57

, ampliando a possibili-

dade de êxito da execução trabalhista, seja em razão da solida-

riedade passiva que recai sobre cada uma das empresas inte-

grantes do grupo econômico (CLT, art. 2º, § 2º), seja em razão 

da possibilidade de penhorar os bens dos sócios das empresas 

do grupo econômico mediante a desconsideração da personali-

dade jurídica das empresas do grupo econômico (CC, art. 50 

c/c CPC, art. 592, II). 
58

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Na Justiça do Trabalho, basta a insuficiência do patri-

mônio da sociedade para legitimar-se a aplicação da técnica da 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa, com o 

redirecionamento da execução contra o patrimônio pessoal dos 

sócios, independentemente de os sócios terem figurado no títu-

lo executivo judicial. A desconsideração da eficácia da pessoa 

jurídica é declarada incidentalmente na execução. A declaração 

pode ser contestada por meio de embargos à execução.
59

  A 

questão resolve-se por meio de sentença (CLT, art. 884), sujei-

ta a agravo de petição (CLT, art. 897, a). 

Se a clássica desconsideração da personalidade jurídica 

opera como técnica para inibir a utilização indevida da auto-

nomia patrimonial da sociedade personificada e visa a respon-

                                                      
57 Ou de sucessão trabalhista (CLT, arts. 10 e 448). 
58 Cf. CLAUS, Ben-Hur Silveira. A desconsideração inversa da personalidade jurí-

dica na execução trabalhista e a pesquisa eletrônicas de bens de executados. In: 

Revista LTr, janeiro de 2013, ano 77, nº 1. p. 38. 
59 Importante corrente doutrinária admite oposição de embargos de terceiro nesta 

hipótese. 
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sabilizar o sócio pelas obrigações da sociedade, a desconside-

ração inversa da personalidade jurídica opera para coibir a con-

fusão patrimonial entre sócio e sociedade, responsabilizando a 

sociedade personificada por obrigações do sócio que oculta seu 

patrimônio pessoal no patrimônio da sociedade. 

Enquanto na Justiça Comum a invocação da teoria des-

consideração da personalidade jurídica da sociedade personifi-

cada é encarada como medida excepcional cuja aplicação re-

clama estrita configuração dos requisitos do art. 50 do Código 

Civil, a aplicação dessa teoria é de ocorrência ordinária na Jus-

tiça do Trabalho, bastando que a invocação da autonomia pa-

trimonial seja oposta como obstáculo à satisfação de crédito 

trabalhista para que se tenha por configurado o uso abusivo da 

personalidade jurídica da sociedade personificada. 

Assim, na Justiça do Trabalho, a mera inexistência de 

bens da sociedade para responder pela execução de crédito tra-

balhista abre imediatamente as portas que dão o acesso à supe-

ração da autonomia patrimonial mediante a técnica da descon-

sideração da personalidade jurídica propriamente dita ou medi-

ante a técnica da desconsideração inversa da personalidade 

jurídica, conforme se trate de obrigação da sociedade ou de 

obrigação do sócio, respectivamente. 

 

E 
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